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DECRETO Nº 2847, de 03 de maio de 2020. 

  
ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 2838, DE 22 DE 
ABRIL DE 2020, ATUALIZANDO AS MEDIDAS 
EXCEPCIONAIS E TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA 
PACHECO, no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei 

Orgânica e demais disposições do ordenamento jurídico, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das medidas de afastamento social 

tomadas no âmbito municipal, indispensáveis à preservação da saúde da população, 

segundo recomendações técnicas da Secretaria de Estado da Saúde, do Ministério da 

Saúde e da Organização Mundial de Saúde - OMS;  

 

CONSIDERANDO que, nos termos do entendimento firmado pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal – STF, na ADI nº 6341, com base na realidade local, cabe aos 

gestores municipais e estaduais, em concorrência de atribuições com o Governo 

Federal a análise quanto à conveniência e à oportunidade da adoção e manutenção 

das medidas restritivas, necessárias ao controle da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que, para o funcionamento parcial das atividades 

comerciais no município comerciais é indispensável, dentre outras regras, a 

observância do distanciamento, higienização e utilização de máscaras faciais pelos 
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Decreto Legislativo n° 128/2020.                          
                                

EMENTA: Estabelece medidas 
excepcionais para o funcionamento 
da Câmara Municipal de Quissamã, 
em decorrência da propagação do 
Coronavírus.

 O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e 
Regimento Interno.
 CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo vírus COVID-19;
  CONSIDERANDO a propagação do Coronavírus no 
Estado do Rio de Janeiro.
 CONSIDERANDO os Decretos Federal, Estadual e 
Municipal que tratam das medidas protetivas contra a propagação 
do coronavírus.
 CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata das 
medidas que se fi zerem necessárias, em regime de cooperação com 
os demais entes da federação.
 DECRETA:

Art. 1°- Fica autorizado a escala de funcionários efetivos, 
comissionados, contratados e assessores, somente (1) um por setor 
ou gabinete, para o funcionamento da Câmara e dos Gabinetes. 

Art. 2°- Fica restringido o atendimento ao Público, que somente 
ocorrerá mediante agendamento.

Art. 3°- Fica suspensa as viagens, excepcionadas as de extrema 
urgência, apenas, dos Vereadores.

Art. 4 °-  Fica autorizado os vigias a manterem o portão da garagem  
fechado.

Art. 5°- Fica suspenso o controle através do ponto biométrico, 
enquanto durar o presente de decreto.

Art. 6°- Ficam dispensados de exercer suas atividades no período 
do Decreto os servidores com mais de 60 anos e as pessoas com 
doenças crônicas.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 01 de maio de 2020.

Luciano Pessanha
Presidente


